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Registre-se, Publique-se, 
Cumpra-se. 
  
VALDIR OLAVO LAGEMANN 
Secretário da Administração e Planejamento 

Publicado por: 
Lucia Fernanda Wohlenberg 

Código Identificador:8CFBDDA3 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N.º 11.222/2019 

 
Determina o pagamento em Regime Suplementar 
de 22horas para a professora Nara Lisiane 
Silveira. 

  
ABEL GRAVE, Prefeito de Ibirubá-RS, no uso de suas atribuições 
legais contidas no artigo 68, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, 
promulgada em 03 de abril de 1990 e suas alterações e de acordo com 
a Lei Complementar n.º 005/2002 e suas alterações, 
  
R E S O L V E 
  
Art. 1º - Conceder o pagamento de 22horas semanais, em Regime 
Suplementar, para a professora NARA LISIANE SILVEIRA, faixa 
D, conforme Art.16, § 1º e § 2º, da Lei Complementar n.º 005/2002, 
no período de 19 de fevereiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019, para 
atender o convênio com a APAE. 
  
Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 19 de fevereiro de 2019. 

  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRUBÁ-RS, em 01 
de março de 2019. 
  
ABEL GRAVE 
Prefeito 
  
Registre-se, Publique-se, 
Cumpra-se. 
  
VALDIR OLAVO LAGEMANN 
Secretário da Administração e Planejamento 

Publicado por: 
Lucia Fernanda Wohlenberg 

Código Identificador:6A75E9E1 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N.º 11.222/2019 

 
Determina o pagamento em Regime Suplementar de 
22horas para o professor Alexandro de Abreu. 

  
ABEL GRAVE, Prefeito de Ibirubá-RS, no uso de suas atribuições 
legais contidas no artigo 68, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, 
promulgada em 03 de abril de 1990 e suas alterações e de acordo com 
a Lei Complementar n.º 005/2002 e suas alterações, 
  
R E S O L V E 
  
Art. 1º - Conceder o pagamento de 22horas semanais, em Regime 
Suplementar, para o professor ALEXANDRO DE ABREU, faixa D, 
conforme Art.16, § 1º e § 2º, da Lei Complementar n.º 005/2002, no 
período de 19 de fevereiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019, para 
atender o convênio com a APAE. 
  
Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 19 de fevereiro de 2019. 

  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRUBÁ-RS, em 01 
de março de 2019. 
  
ABEL GRAVE 
Prefeito 

Registre-se, Publique-se, 
Cumpra-se. 
  
VALDIR OLAVO LAGEMANN 
Secretário da Administração e Planejamento 

Publicado por:
Lucia Fernanda Wohlenberg

Código Identificador:6A2BF528

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N.º 11.223/2019 

 
Determina o pagamento em Regime Suplementar de 
11horas para a professora Lucia Elisabeth Fagundes 
dos Santos. 

  
ABEL GRAVE, Prefeito de Ibirubá-RS, no uso de suas atribuições 
legais contidas no artigo 68, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, 
promulgada em 03 de abril de 1990 e suas alterações e de acordo com 
a Lei Complementar n.º 005/2002 e suas alterações, 
  
R E S O L V E 
  
Art. 1º - Conceder o pagamento de 11horas semanais, em Regime 
Suplementar, para a professora LUCIA ELISABETH FAGUNDES 
DOS SANTOS, faixa A, conforme Art.16, § 1º e § 2º, da Lei 
Complementar n.º 005/2002, no período de 19 de fevereiro de 2019 a 
31 de dezembro de 2019, para atender o convênio com a APAE. 
  
Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 19 de fevereiro de 2019. 

  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRUBÁ-RS, em 01 
de março de 2019. 
  
ABEL GRAVE 
Prefeito 
  
Registre-se, Publique-se, 
Cumpra-se. 
  
VALDIR OLAVO LAGEMANN 
Secretário da Administração e Planejamento 

Publicado por:
Lucia Fernanda Wohlenberg

Código Identificador:1359ECDE

GABINETE DO PREFEITO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
ABEL GRAVE, Prefeito de Ibirubá-RS, no uso de suas atribuições, 
HOMOLOGA a Dispensa de Licitação n.º 009/2019  Processo n.º 
032/2019, referente à contratação da Empresa BRIPAV BRITAGEM 
E PAVIMENTAÇÃO EIRELI  CNPJ 08.316.096/0001-03, para 
execução de tapa buracos (reperfilagem com CBUQ), em área de 
1.000,00 m², com espessura média de 3,00 cm, em trechos da rua 
Arnoldo Wollmeister  Bairro Chácara, no valor total de R$ 
31.152,70, conforme solicitação da Secretaria de Obras e Viação e em 
conformidade com o Parecer Jurídico n.º 046/2019, de 25 de março de 
2019. 
  
Ibirubá, 25 de março de 2019. 
  
ABEL GRAVE, 
Prefeito. 

Publicado por:
Vania Teresinha Rodrigues Löser

Código Identificador:CB4D869A

GABINETE DO PREFEITO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
ABEL GRAVE, Prefeito de Ibirubá, no uso de suas atribuições, 
HOMOLOGA a Dispensa de Licitação n.º 010-2019  Processo n.º 

GABINETE DO PREFEITO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ABEL GRAVE, Prefeito de Ibirubá-RS, no uso de suas atribuições, 
HOMOLOGA a Dispensa de Licitação n.º 009/2019 Processo n.º 
032/2019, referente à contratação da Empresa BRIPAV BRITAGEM 
E PAVIMENTAÇÃO EIRELI CNPJ 08.316.096/0001-03, para 
execução de tapa buracos (reperfilagem com CBUQ), em área de 
1.000,00 m², com espessura média de 3,00 cm, em trechos da rua 
Arnoldo Wollmeister Arnoldo Wollmeister Bairro Chácara, no valor total de R$ Bairro Chácara, no valor total de R$ Bairro Chácara, no valor total de R$ Bairro Chácara, no valor total de R$ Bairro Chácara, no valor total de R$ Bairro Chácara, no valor total de R$ Bairro Chácara, no valor total de R$ 
31.152,70, conforme solicitação da Secretaria de Obras e Viação e em 
conformidade com o Parecer Jurídico n.º 046/2019, de 25 de março de 
2019.

Ibirubá, 25 de março de 2019.

ABEL GRAVE,
Prefeito.

Publicado por:
Vania Teresinha Rodrigues Löser

Código Identificador:CB4D869A


